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Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 02 DE 
DEZEMBRO DE 2025. 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito 

LEI Nº 2.568/2025 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
Proceder, abertura de Crédito Adicional 
Especial. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de crédito 
adicional especial, proveniente de excesso de 

arrecadação dos recursos dos Royalties do Petróleo 
do Estado (fonte de receita n. 1.705), no valor de 
R$ 1.158.000,00 (um milhão, cento e cinquenta e 
oito mil reais). 

 

Artigo 2º - O recurso de que trata o artigo 1º será 
distribuído pela dotação orçamentária a seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

(064.231) Royalties Estado 

 

 02 16 13 392 0110 2248 3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

1.158.000,00 

        TOTAL 1.158.000,00 

 

Artigo 3° - O excesso de arrecadação necessário à 
cobertura do crédito ora autorizado no artigo 1º é 
oriundo dos Royalties do Petróleo do Estado (fonte 
de receita n. 1.705), conforme demonstrado no 

Anexo I, tendo como objetivo promover políticas 
públicas na área cultural do Município. 

 

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de crédito 

adicional especial, proveniente de superávit de 
arrecadação dos recursos dos Royalties do Petróleo 
do Estado (fonte de receita n. 1.705), no valor de 
R$ 1.000.450,00 (um milhão e quatrocentos e 

cinqüenta reais). 

 

Artigo 5º - O recurso de que trata o artigo 4º será 
distribuído pela dotação orçamentária a seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

(064.231) Royalties Estado 

 

 02 16 13 392 0110 2248 3.3.90.39 Outros serviços de 

terceiros – Pessoa Jurídica 

926.000,00 

        TOTAL 926.000,00 

 

Artigo 6º - O superávit de arrecadação necessário 
à cobertura do crédito ora autorizado no artigo 4º é 
oriundo dos Royalties do Petróleo do Estado (fonte 

de receita n. 1.705), conforme demonstrado no 
Anexo II, tendo como objetivo promover políticas 
públicas na área cultural do Município. 

 

Artigo 7º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder a abertura de crédito 
adicional especial, proveniente de superávit de 
arrecadação dos Recursos Próprios (fonte de receita 
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n. 1.500), no valor de R$ 232.450,00 (duzentos e 

trinta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Artigo 8º - O recurso de que trata o artigo 7º será 

distribuído pela dotação orçamentária a seguir: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

(074.000) Recursos Próprios 

 

 02 16 13 392 0110 2248 3.3.90.39 Outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica 

232.450,00 

        TOTAL 232.450,00 

 

Artigo 9º - O superávit de arrecadação necessário 
à cobertura do crédito ora autorizado no artigo 7º é 
oriundo dos Recursos Próprios (fonte de receita n. 

1.500), conforme demonstrado no Anexo III, 
tendo como objetivo promover políticas públicas na 
área cultural do Município. 

Artigo 10 - Os créditos ora autorizados não 

servirão de base para distribuição de recursos, 
repasses ou outras transferências. 

Artigo 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY, 02 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 

 

JOSÉ CARLOS PORTO NETO 

Prefeito 

 

ANEXO  I 
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ANEXO   I (continuação) 
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ANEXO  II 

 

 

ANEXO   III 
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